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A Comissâo d* Justiça Legislação e Redaçâo Final recebeu do Chofe do Poc{er

Executivo Municipal de Morrinhos, e em reunião rsalizada no dia 17 de janeiro de 2023, opinou
ruraninremente pela constitneiônalidade. juridicidade e técaica legislativa c, no mérito, 1xla
aprovaçüo do seguinte Proj*to.

Projeto de Lei Legislativo no 0212023 que'o[)enomina de ltamaru Env de Freitas o {'.entro de
SentiÇo de E*'cuta liisp*ciali:aría qzte í{i.rg Novm*ti;ar e Orpçani;ar o Sisteffiír d* Guruntia de
llircil{)s tía Criawça, « tlit A"tioÍ«sc:ltt:tt* Vititnu çu'l'ç:;temçsnh*r dç Vioíân*iu nct il4unicípb de
hi{arrinha*-{1il ktcalíiad<s na Rrut.}*«r\winn {)orioÍuno lLu*ha, no l,,{wnicípi$ í*t &(íorrifihos-Çli, tt

dít oulr'ct s prtsv itl ê nc ic,r" .

Sala das Comissõss da üâmara Municipal dc M*rrinhr:s - C§, aos I? dias do mês

dejaneiro de 20?3.
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